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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Piauí  
Colégio Técnico de Bom Jesus 

 
PORTARIA CTBJ/UFPI Nº 22, DE 21 DE MAIO DE 2026 

 
 

Constitui comissão de Seleção de Professor Formador do 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação a 
Distância (EaD) na Educação Profissional e Tecnológica 
(EPT), vinculado ao Colégio Técnico de Bom Jesus.  

 
 

O Diretor do Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ), escola vinculada à Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Ato da Reitoria Nº 2.134, de 20 
de dezembro de 2023, publicado no DOU de 22 de dezembro de 2023, Edição 243, Seção: 2, pág. 50, e 
considerando: 

 
- o EDITAL 14/2026 - CTBJ/UFPI - Processo Seletivo –  Professor Formador do Curso de 

Pós-Graduação Lato Sensu em Educação a Distância (EaD) na Educação Profissional e Tecnológica (EPT) 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Constituir Comissão responsável pela Banca de Seleção de Professor Formador do 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Educação a Distância (EaD) na Educação Profissional e 
Tecnológica (EPT), vinculado ao Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ), com a seguinte composição: 

 
●​ ROMILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO - SIAPE: 3426083 - (Presidente) 
●​ LOUHANA MOREIRA REBOUÇAS - SIAPE: 1955228 - (Membro) 
●​ DARKLÊ LUIZA DE SOUZA JÁCOME - SIAPE: 1810342 - (Membro) 
●​ RAIMUNDO FALCÃO NETO - SIAPE: 1167680 - (Membro) 

 
 

              Art. 2º  O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da publicação desta portaria, podendo ser prorrogada por igual período, mediante comprovação de 
justificativa. 
  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Bom Jesus-PI, 21 de maio de 2026. 

 
 
 

Ademir Martins de Oliveira 
Diretor em Exercício do Colégio Técnico de Bom Jesus 
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